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(Do Sr. Neilton Mulim) 
 

Altera a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, e dá 
outras providências. 
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À COMISSÃO DE: 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
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PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Esta Lei altera o art. 28, da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, 

que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB. 

Art. 2º O Art. 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe 

sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 3º Nos casos dos incisos V e VI do caput deste Artigo, a 

incompatibilidade não alcança a defesa de causas próprias de qualquer 

natureza." (AC)  

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

Este projeto vem corrigir uma injustiça existente no tratamento 

previsto no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em relação aos 

militares, pois não atuam no processo e  não têm o direito de defesa própria. 

Esta situação não é justificável, pois o militar formado em 

Ciências Jurídicas e Sociais e habilitado pela OAB deve ter o seu legítimo 

direito restabelecido, uma vez que até 1994, quando entrou em vigor o novo 

Estatuto da OAB, ele tinha esse direito. 

Temos a certeza que os nobres pares apoiarão este projeto 

corrigindo essa distorção e restabelecendo o direito. 

 

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2007. 

 

DEPUTADO NEILTON MULIM 
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PR/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.906, DE 04 DE JULHO DE 1994  
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades: 

  I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais; 

  II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais 

e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como 

de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta ou indireta; 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público; 

  IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; 

  V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

atividade policial de qualquer natureza; 

  VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 

  VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 

  VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas. 

  § 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente. 
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  § 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 

 

Art. 29. Os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais, Defensores-Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
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